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CAGHOEIRO DE ITAPEMIRI

ANO;- 1955

ASSUIíTG;- Projeto de Lei n2

"INIGIATIVA:- Vereador Gonstantino Negreli

HISTcSRlGG;. Autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio de
30 000,00 respectivamente, aos jornais "Gorreio do Sul"
e "Arauto" e a"Rádio Gaclaoeiro", para efeito de divulga
ção do município.

U  T U A Q A  O

Aos desessete dias do mês de novemLro de mil novecentos e

cinq.uênta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que seguem.

Secretário



Uàj!>

PHOJETO EE LEI Ne

Art® le - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio

de üS 50 000 00 (trinta mil cruzeiros) respectivamente,

aos jornais "Correio do Sul" e "-'^rauto" e a"Iíàdio Cacho-

eiro", para efeito de divulgação do município,

Art, 2e - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Poder

Executivo autorizado a abrir um crédito especial de ü$ —=■
90 000,00 (noventa mil cruzeiros), com recursos de que
dispuser®

Art. 32 - ^vogam-se as dispósiçSes em contrário®

JÜSTIPICAIIYA

"Correio do Sul", "Arauto" e a Sádio Cachoeiro ^de Itapemi-
rim" são os três órgãos de dèvulgação das coisas de Cachoeiro, seus
fatos, seus costumes, tudo que se relaciona com a sua gente, O que
êles têm realizado em prol da cidade, apontando os erros aos gover
nantes, dando ciência dos abusos que se verificam, alegrando a po
pulação são suficientes para que tenbam dos seus legisladores uma
atenção, que é, por merecimento e justiça, de uma lógica Irretor-
quivel.

Assim sendo, caros colegas, creio estar interpretando a von
tade popular, creio estar recompensaúdo a imprensa livre da minha ,
terra pelo muito que ela tem feito, pelo seu esfôrço na orientação
dos homens em seus problemas mais sérios, pela certeza de dias me
lhores, pelo esclarecimento que as páginas e os microfones, dia e
noite, ininterruptamente, proporcionam ao cachoeirense, ao Espírito
Santo, ao Brasil, levando, muitas vezes, para fora dos nossos limi
tes o que se passa entre nós e que se constitui para o exterior em
motivo de admiração e curiosidade,

Espero, pcnis, da Egrégia Câmara, dos caros colegas, que
seja proporcionado, em igualdade de condiçães, aos nossos tres ór
gãos de imprensa, um auxílio financeiro em vista dos percalços por
que passam, tendo-se em conta as dificuldades que todos os senhores
devem ter ciência e que são comuns em \ima redação, ou em estádio
radiofônico,

Façamos por êles, que durante o ano inteiro, ajudam o tra
balho da câmara e do Prefeito, dos governantes, em síntese, levan-

'do ao povo tudo de seu interesse.

Sala das SessSes de novembro de 1955



CERTIDÃO
CêrtificO e» euEpriemèo ao art. 63 do Bogl-
iiento Interno/ que.nesta' data forsE distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Ctó. de 19

SECRETÁRIO DA

Aguarde-se o prazo para recebijnento de emendas,
de confomidade coe o art^74 do Beginento Interno.

/  • ^ '
pra . ^
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^'^e s idente^^^Zã^Sa-
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PEOMO DE LM Eâ 106/55

Comissão de Constituição, Justiça e Eeda.ção

A concessão de auxílios e subvenções é matéria cristalinamente

constitucional, já que dela se ocupa a Carta Magna do País,autori

zando-a e fixando seus limites. O projeto supra citado não fere a

quelas disposições constitucionais, sendo, portando, julgado por

nós pe3?feitajiente legal e digno de ser aprovado pela Casa.

Sala das Comissões, 5 õe dezembro de 1955
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P A B E Q £ H

COMISSÃO DE EINABgAS, VIAgÃO E OBRAS PUBLICAS

Projeto de Lei ns 106/55

■'^sta Comissão, tendo em vista a fonte do recurso para
abertura do crédito, opina pela aprovação do projeto de lei n®
106/55, uma vez que não perturba a Lei de Meios,

Sala das Comissães, 5 de dé^embro de 1955 y
/ vr"" X rv , r
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31/56

Enif 23 de fevereiro de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DE. Prefeito Municipal

Nesta

lenho o prazer de^ passar as mãos de V. Exa. para os
devidos fins de sanção» o incluso Projeto de Lei ns 106/55» apro
vado por ̂ sta Câmara, •

De acôrdo com a Lei 65 de 30/l2/947 ■( Organização Muni
cipal), é de dés (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja sancionado por V, ,Sxa.

Yalho-me do ensejo, para apresentar-lhe

-  . Atenciosas'Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PfíESIDENTE DA CÂtlARA
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PROJETO, DE LÊI M 106/55

Art, 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxí

lio de 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) respectiva
mente, aos jornais "Correio do Sul" e "^rauto" e a
"Rádio Cachoeiro",, para efeito de -divulgação do muni
cípio. -

Art. 29 - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica p
Poder Executivo .autorizado a abrir um crédito espe
cial de 90 000,00 (noventa mil cruzeiros), com re
cursos de qué dispuser,

Art, 3- - -^^vogam-se as disposiÇoes em contrário.

Sala das SessSes, 22 de fevereiro de 1956.

Joaquim Antônio Caiado Prança
PRESIDENTE DA CAMARA
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